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L E I   N° 7.086, DE 16 DE JANEIRO DE 2008
Institui o Fundo de Modernização, Reaparelhamento e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas do Estado do Pará - 
FUNTCE, e dá outras providências.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E DAS FINALIDADES

Art. 1° Fica instituído o Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará - FUNTCE.
Art. 2º O FUNTCE tem por finalidade complementar os recursos 
financeiros indispensáveis às ações do Tribunal de Contas 
do Estado, seus programas e projetos de desenvolvimento, 
aperfeiçoamento e especialização de seus recursos humanos, 
bem como, o seu aparelhamento técnico-administrativo, 
mediante:
I - concepção, desenvolvimento, viabilização, execução 
de planos, programas e projetos de aprimoramento, 
descentralização e reaparelhamento dos serviços afetos ao 
Tribunal de Contas do Estado;
II - adaptação, reforma, restauração e ampliação de suas 
instalações, com vistas à adequação de órgãos, unidades e 
serviços vinculados às atividades do Tribunal de Contas;
III - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, inclusive 
mediante co-participação com entidades científicas, 
educacionais e culturais, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, na promoção de eventos que visem à atualização, 
aperfeiçoamento e especialização dos Conselheiros e Servidores 
do Tribunal de Contas do Estado;
IV - aquisição de equipamentos, mobiliário e materiais 
permanentes para fins de suprimento dos serviços;
V - melhoria do nível de informatização na tramitação dos 
processos, mediante aquisição de equipamentos e utilização de 
novos sistemas de informática, microfilmagem, reprografia e 
outros meios tecnológicos capazes de obter maior celeridade, 
eficiência e segurança na prestação jurisdicional;
VI - eventual concessão de bolsas de estudo para seu pessoal, 
quando matriculado em cursos de especialização em área 
de interesse do Tribunal de Contas do Estado, obedecidos os 
critérios e condições previstas no regulamento específico;
VII - publicação de livros técnicos e manuais de orientação a 
gestores públicos, cujo tema ou matéria sejam compatíveis com 
a atividade de controle externo;
VIII - realização de cursos, pesquisas, palestras, simpósios, 
seminários e congressos ou eventos similares sobre questões 
relacionadas com as técnicas de controle externo da 
Administração Pública;
Parágrafo único. O beneficiário da bolsa prevista no inciso 
VI obrigar-se-á a permanecer, no mínimo, por dois anos 
em exercício no Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 
indenizá-lo da despesa realizada.

CAPÍTULO II
DAS RECEITAS

Art. 3º São as seguintes as fontes de receita do FUNTCE:
I - as taxas cobradas pelo Tribunal a título de ressarcimento 
de despesas pelo fornecimento de cópias de peças processuais 
e/ou documentos;
II - os recursos decorrentes da cobrança pelo Tribunal de 
taxa de selo no fornecimento e na autenticação de certidões e 
documentos;
III - cobrança de taxa pelo Tribunal na prestação de informações 
via correio eletrônico;
IV - arrecadação integral dos valores das multas aplicadas 
aos administradores ou responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos, da Administração Direta e Indireta, incluídas 
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, bem como, aqueles que aplicam quaisquer recursos 
repassados pelo Estado ou que derem causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário, nos 
termos do disposto na Lei Orgânica e no Regimento Interno do 
TCE/PA;
V - os valores decorrentes de garantias retidas dos 
contratos administrativos em razão de aplicações de multas, 
ressarcimentos e/ou indenizações devidas ao Tribunal de 
Contas do Estado por descumprimento contratual e nas 
demais hipóteses previstas em Lei;
VI - a receita decorrente da alienação de bens móveis 
próprios e daqueles considerados inservíveis, antieconômicos,, 
irrecuperáveis ou obsoletos em ato do Plenário do Tribunal de 
Contas do Estado;
VII - os recursos provenientes de convênios celebrados pelo 
Tribunal de Contas com órgãos ou entidades públicas ou 
privadas, cujo objeto se destine a atender as finalidades do 
FUNTCE;
VIII - os rendimentos das aplicações financeiras do FUNTCE;
IX - as contribuições, as doações e os auxílios oriundos de 
organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, 
referendados mediante Resolução do Plenário do Tribunal de 
Contas;
X - as dotações consignadas no orçamento e as resultantes de 
créditos adicionais que lhe sejam consignados;
XI - os saldos dos exercícios anteriores, ressalvado o valor 
inscrito em restos a pagar;
XII - o saldo financeiro apurado no balanço anual do próprio 
FUNTCE;
XIII - outros recursos que lhe forem destinados de forma legal.
Parágrafo único. É vedada a aplicação dos recursos do FUNTCE 
em despesas com material de expediente, combustível do 
Tribunal ou com pagamento de vencimentos e diárias a 
Servidores e Conselheiros deste.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO

Art. 4º O FUNTCE terá orçamento e escrituração contábil 
próprios, atendida a legislação específica, seus recursos serão 
recolhidos diretamente em conta especial, junto à instituição 
bancária, cabendo ao Presidente do Tribunal de Contas a 
administração e movimentação de seus recursos financeiros e o 
ordenamento das despesas, facultada a delegação.
§ 1º Admitir-se-á a descentralização de recursos para outra 
conta ou estabelecimento bancário, quando estes forem 
vinculados a determinados programas, projetos ou atividades 
ou, ainda, decorrentes de convênios ou instrumentos similares, 
bem como, nas aplicações financeiras.
§ 2º Na execução da receita e da despesa do FUNTCE serão 
obedecidas as regras gerais estabelecidas para a Administração 
Pública, na legislação vigente, bem como, as normas e 
instruções baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Art. 5º O orçamento do FUNTCE e a sua execução dependerão 
de prévia aprovação e autorização do Pleno do Tribunal de 
Contas do Estado.
Art. 6º Os bens adquiridos com os recursos do FUNTCE serão 
incorporados ao patrimônio do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 7º O FUNTCE prestará contas da arrecadação e aplicação 
de seus recursos ao controle externo nos prazos e na forma 
prescrita em lei.
Parágrafo único. Os saldos financeiros do FUNTCE, verificados 
no final de cada exercício, serão automaticamente transferidos 
para o seguinte, a seu crédito.
Art. 8º O Tribunal de Contas do Estado, mediante resolução, 
baixará as instruções necessárias a estruturação, organização, 
arrecadação de receitas e funcionamento do FUNTCE e 
estabelecerá os limites de atuação do seu gestor.
Art. 9º Fica instituída a taxa de ressarcimento de despesas, de 
selo de autenticação e de correio eletrônico, ficando o Tribunal 
de Contas do Estado autorizado a fixar seus respectivos 
valores.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de janeiro de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

L E I   Nº 7.087, DE 16 DE JANEIRO DE 2008
Dispõe sobre a criação do Sistema Estadual de Habitação de 
Interesse Social - SEHIS, do Fundo Estadual de Habitação de 
Interesse Social - FEHIS, do Conselho Gestor do FEHIS e do 
Conselho Estadual das Cidades.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Sistema Estadual de Habitação de Interesse 
Social - SEHIS, o Fundo Estadual de Habitação de Interesse 
Social - FEHIS, o Conselho Gestor do FEHIS e o Conselho 
Estadual das Cidades.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL
Seção I

Objetivos e Princípios
Art. 2º Fica instituído o Sistema Estadual de Habitação de 
Interesse Social - SEHIS, com o objetivo de:
I - viabilizar para a população urbana, rural e comunidades 
tradicionais, respeitando as especificidades locais, o acesso 
à habitação digna e adequada, assim como a regularização 
fundiária urbana em assentamentos humanos seguros, 
salubres, sustentáveis e produtivos;
II - implementar políticas e programas de investimentos 
e subsídios, de forma a viabilizar o acesso à habitação, 
priorizando a população de menor renda e a redução do déficit 
habitacional correspondente;
III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação 
de instituições e órgãos que desempenhem função no setor da 
habitação.
Art. 3º O SEHIS centralizará todos os programas e projetos 
destinados à habitação de interesse social, observada a 
legislação específica;
Art. 4º Na estruturação, organização e atuação do SEHIS 
deverão ser observadas as seguintes diretrizes e princípios, sem 
prejuízo daqueles estabelecidos na Lei Federal nº 11.124, de 16 
de junho de 2005:
a) compatibilidade e integração à política habitacional federal 
das políticas habitacionais estadual e municipais, bem como das 
demais políticas setoriais de desenvolvimento urbano e rural e 
de inclusão social;
b) conceito amplo para habitação, contemplando as dimensões 
físicas, urbanísticas, econômicas, sociais, culturais, jurídicas e 
ambientais;
c) moradia digna como direito e vetor de inclusão social;
d) assegurar a eliminação de barreiras arquitetônicas que 
impeçam a livre movimentação dos portadores de necessidades 
especiais;
e) democratização, descentralização, controle social e 
transparência dos procedimentos decisórios;
f) função social da propriedade urbana visando coibir a especulação 
imobiliária e permitir o acesso à terra urbana e ao pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade, na 
forma da Lei nº 10.257, de 2001 - Estatuto da Cidade;
g) dar utilização prioritária de incentivo ao aproveitamento de 
áreas dotadas de infra-estrutura não utilizadas ou subutilizadas, 
inseridas na malha urbana;
h) dar utilização prioritária de terrenos e prédios de propriedade 
do Poder Público para a implantação de projetos habitacionais 
de interesse social;
i) promover a sustentabilidade econômica, financeira, social, 
ambiental dos programas e projetos implantados, respeitando 
as características da população local, suas formas de produção 
de moradia, de organização e suas condições sócio-econômicas 
e urbanas;
j) incentivar a implementação dos diversos institutos jurídicos e 
urbanísticos que regulamentem o acesso à moradia;
k) incentivar a pesquisa, incorporação de desenvolvimento 
tecnológico e de formas alternativas de produção habitacional;
l) adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação e de 
indicadores de impacto social das políticas, planos e programas;
m) estabelecer mecanismos de quotas para idosos, deficientes, 
famílias em situação de risco e aquelas chefiadas por mulheres 
dentre o grupo identificado como o de menor renda;


